
UASG 926119 Estudo Técnico Preliminar 167/2023

1 de 20

Estudo Técnico Preliminar 167/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 00060-00335772/2023-41

2. Descrição da necessidade

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para aquisição de insumos padronizados, com o intuito de manter o abastecimento regular
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, de forma ininterrupta, bem como garantir a assistência aos
usuários do SUS/DF.

Os  bens  contemplados  nesta  contratação  referem-se  a  materiais  padronizados e classificados como bens de abastecimento
regular nesta SES/DF.

A aquisição destes materiais visa atender a demanda do serviço de internação de pacientes com transtornos mentais oferecido
pelo Hospital São Vicente de Paulo (HSVP-SES/DF). Estes insumos são fundamentais para realização de atividades de
autocuidado, objetivando trabalhar a autoimagem, conforto, bem-estar e aumento da autoestima. 

SABONETE - São utilizados, de forma individual, durante o banho de pacientes que conseguem realizar a atividade sozinhos.
Devem ser utilizados apenas uma vez.

HASTE FLEXÍVEL COM PONTA DE ALGODÃO - A Haste flexível com ponta de algodão proporciona higiene e segurança
para o paciente durante a sistematização do cuidado de higiene pessoal,  medidas tomadas para a preservação da saúde, e
prevenção contra doenças e infecções. Permite a limpeza de áreas delicadas e de difícil acesso, como o ouvido. A aquisição do
material faz-se necessária porque o seu uso confere é de grande importância para o cuidado da pele do recém-nascido, criança e
adulto. É indicado para  procedimentos de cuidados de higiene realizados por profissionais de saúde, com o objetivo de limpar
delicadamente a parte externa da orelha, as dobras do pescoço e pernas do recém- nascido e criança.

SHAMPOO PARA CABELO, PARA USO HSVP  - O shampoo serve para a remoção de sujidades do couro cabeludo e da
haste do cabelo. Promove higiene e evita o surgimento e a perpetuação de pragas, como os piolhos, que podem acabar se
espalhado por toda a unidade de internação e causar grandes inconvenientes.

CREME CONDICIONADOR CABELOS, PARA USO NO HSVP - O condicionador serve no auxílio da remoção de sujidade
da haste do cabelo e fechamento das cutículas que se abrem na hora da limpeza. 

DESODORANTE CORPORAL, PARA USO NO HSVP - O desodorante é utilizado nas axilas do corpo humano para controle
de odores desagradáveis produzidos por organismos e liberados através da transpiração.

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO DE USO INFANTIL / NEONATAL  - São utilizados durante o banho de imersão e
aspersão de neonatos, bebês e crianças. Devem ser específicos para uso deste público.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência de Programação de Insumos para Saúde-GEPROAL
/DIPRO/SULOG/SES

Wélika Faria Santos
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

ITEM
CÓDIGO 

SES
CÓDIGO 

BR
DESCRITIVO COMPLETO

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

1 202048 312709

SABONETE, Aspecto Físico: sólido, Aplicação: 

higienização, Características Adicionais: embalagem 

individual, Unidade De Fornecimento: barra com 15 

gramas

BARRA

2 18161 293025

HASTE FLEXÍVEL COM PONTA DE ALGODÃO

(COTONETE), Material Haste: plástico, Tipo Haste: 

com rantura, Material Ponta: 100% algodão, 

Aplicação: higiêne pessoal, Características 

Adicionais: com pontas arredondadas, algodão com 

tratamento antigermes, Unidade de Fornecimento: 

caixa com 75 unidades.

CAIXA

3 36090 402413

SHAMPOO PARA CABELO, PARA USO HSVP. 

Aplicação: todos os tipos de cabelos. Unidade de 

fornecimento: galão 5 litros. Tipo: neutro.

LITRO

4 11213 224785

CREME CONDICIONADOR CABELOS, PARA 

USO NO HSVP, Composição: não se aplica, 

Aplicação: para todos os tipos de cabelos, Unidade 

De Fornecimento: galão de 5 litros, Tipo: neutro.

LITRO

5 21213 483803

DESODORANTE CORPORAL, PARA USO NO 

HSVP, Composição: álcool etílico, tricolsan, 

glicerina, fragrância e água desmineralizada, 

Aplicação: spray, Unidade De Fornecimento: frasco 

de 90 mililitros.

UNIDADE

6 35899 406603

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO DE USO 

INFANTIL / NEONATAL - sabonete líquido com 

fórmula suave, glicerinado, pH neutro, 

hipoalergênico, proporcionando hidratação sem 

causar irritações. Indicado para uso diário. Aplicação 

(finalidade): banhos de imersão e aspersão em 

neonatos e crianças internadas nos estabelecimentos 

da Rede SES/DF. Tamanho/ Capacidade de 1L a 2L. 

Características adicionais: Não agride a pele, pois 

possui pH neutro, emolientes que amaciam e 

suavizam a pele; pronto para usar, sem diluir, auxilia 

no tratamento de dermatites atópicas. Processo de 

esterilização: Produto não estéril. Forma de 

apresentação: Frasco contendo de 1L a 2L, com 

válvula "pump" para evitar contaminação do produto.

LITRO

 

PROTOCOLOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
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PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE SABONETE

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto:

Lote:                                             

Nº de amostras: 

2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:

2.1 Embalagem:

Apresentação em seu invólucro original e íntegro ( ) SIM ( ) NÃO

Informações completas e legíveis (descrição do 
item e validade)

( ) SIM ( ) NÃO

2.2 Produto:

Aspecto Físico: sólido ( ) SIM ( ) NÃO

Aplicação: higienização ( ) SIM ( ) NÃO

Embalagem individual ( ) SIM ( ) NÃO

Barra com 15 gramas ( ) SIM ( ) NÃO

3. PARECER FINAL:

Material recomendado para a aquisição na SES? ( ) SIM ( ) NÃO

Justificativa e Observação:
 

4. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PARECERISTA:

Setor:
Data:

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE HASTE FLEXÍVEL

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:
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Marca do Produto:

Lote:                                    

Nº de Amostras:

2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:

2.1 Embalagem:

Apresentação em seu invólucro original e íntegro ( ) SIM ( ) NÃO

Informações completas e legíveis (descrição do item e validade)  ( ) SIM ( ) NÃO

2.2 Produto:

Haste: plástico ( ) SIM ( ) NÃO

Ponta: 100% algodão, arredondadas ( ) SIM ( ) NÃO

Aplicação: higiene pessoal ( ) SIM ( ) NÃO

3. PARECER FINAL:

Material recomendado para a aquisição na SES? ( ) SIM ( ) NÃO

Justificativa e Observação:

4. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PARECERISTA:

Setor:
Data:

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto:                                        

Lote: 

Nº de Amostras:           

Apresentação:  □ Shampoo        □  Condicionador               

2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:
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2.1  Embalagem:

Apresentação em seu invólucro original e íntegro (   ) SIM (   ) NÃO

Informações completas e legíveis (descrição do item e validade)  (   ) SIM (   ) NÃO

2.2 Produto:

Tipo compatível com solicitado (   ) SIM (   ) NÃO

Aplicação: para todos os tipos de cabelos (   ) SIM (   ) NÃO

Apresentação compatível com o solicitado (   ) SIM (   ) NÃO

Causou irritações na pele (   ) SIM (   ) NÃO

3. PARECER FINAL:

Material recomendado para a aquisição na SES? (   ) SIM (   ) NÃO

Justificativa e Observação:

 

4. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PARECERISTA:

Setor: 

Data:

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE DESODORANTE

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto: 

Lote: 

Nº de Amostras:           

2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:

2.1  Embalagem:
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Apresentação em seu invólucro original e íntegro (   ) SIM (   ) NÃO

Informações completas e legíveis (descrição do item e validade) (   ) SIM (   ) NÃO

2.2 Produto:

Composição compatível com solicitado (   ) SIM (   ) NÃO

Apresentação compatível com o solicitado (   ) SIM (   ) NÃO

Indicado para uso diário (   ) SIM (   ) NÃO

Causou irritações na pele (   ) SIM (   ) NÃO

3. PARECER FINAL:

Material recomendado para a aquisição na SES? (   ) SIM (   ) NÃO

Justificativa e Observação: 

4. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PARECERISTA:

Setor: 

Data:

 

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO INFANTIL

1. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:

Marca do Produto: 

Lote:                                        

Nº de Amostras:

2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:

2.1  Embalagem:

Apresentação em seu invólucro original e íntegro (   ) SIM (   ) NÃO
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Informações completas e legíveis (descrição do item e validade) (   ) SIM (   ) NÃO

2.2 Produto:

Composição compatível com solicitado (   ) SIM (   ) NÃO

Hipoalergênico (   ) SIM (   ) NÃO

Tamanho/Capacidade compatível com o solicitado   (   ) SIM (   ) NÃO

Forma de apresentação compatível com o solicitado   (   ) SIM (   ) NÃO

Indicado para uso diário (   ) SIM (   ) NÃO

Causou irritações na pele (   ) SIM (   ) NÃO

3. PARECER FINAL:

Material recomendado para a aquisição na SES? (   ) SIM (   ) NÃO

Justificativa e Observação: 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PARECERISTA:

Setor: 

Data: 

 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

1. 

As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega, parecer nº 16/2015 –
PRCON/PGDF e Art 6º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002,  e serão selecionadas pelo critério MENOR PREÇO

, conforme o § 1º do Artigo 33   da Lei 14.133/21, observados os requisitos de segurança tanto para osPOR  ITEM
usuários quanto para os profissionais de saúde da Secretaria de Saúde;

2. 

Os produtos da proposta deverão ter "especificações técnicas e estéticas, desempenho", conforme estabelecido no art. 43,
inc. I, da Lei nº 14.133/21;

3. 

As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas deste documento com
respectivas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados.
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4. 

Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos;

5. 

É indispensável o parecer técnico para os produtos;

6. 

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com especificações em conformidade com o
solicitado, contendo descrição clara e detalhada do produto;

7. 

A proposta deverá conter: Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no
Distrito Federal;

8. 

A proposta deverá conter: Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os
tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total prevalecerá o primeiro, e se a divergência for
entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso);

9. 

Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e autenticar todos os documentos que apresentar à SES/DF,
por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público juramentado e consularizado;

10. 

A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive notificações financeiras.

AMOSTRAS

1. 

Para a presente compra/contratação haverá a necessidade de aferição da qualidade do produto mediante amostras,
catálogos, fichas técnicas ou qualquer outro meio pertinente de avaliação;

2. 

A(s) empresa(s) vencedoras(s) deverão encaminhar 2 (duas) amostra para os itens Código SES 202048 e 21213, 1 (uma)
caixa para o item Código SES 18161, 1 (um) galão para os itens Código SES 36090 e 11213, 1 (um) frasco do item
Código SES 35899, em seu invólucro original e íntegro. O prazo para entrega da amostra será de até 5 (cinco) dias úteis; 

3. 

As amostras devem ser entregues no seguinte endereço: SRTVN Quadra 701 Conjunto C, S/N, 2º Andar – Edifício PO
700, CEP 70.719-020 – Brasília-DF – CENTRAL DE COMPRAS (CCOMP);

4. 

Caso seja necessário, o parecerista terá autonomia para solicitar apresentação de nova amostra;

5. 

É facultada prorrogação do prazo estabelecido para envio de amostra(s), a partir de solicitação  pelo interessado,
fundamentada e encaminhada por correio eletrônico ou chat, antes de findo o prazo incialmente estipulado para tanto;

6. 

A avaliação conclusiva do pedido de prorrogação caberá à Área Técnica e/ou Demandante;

7. 
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A avaliação do pedido de prorrogação do recebimento da(s) amostras(s) poderá ser realizada pelo operador do sistema de
compra/contratação, caso o produto esteja em trânsito para o endereço informado para entrega da amostra. Ou seja, o
operador não poderá, avaliar os pedidos de prorrogação do ENVIO da amostra fora do prazo, mas apenas do
RECEBIMENTO fora do prazo. Nesse contexto, o fornecedor deve comprovar que a postagem da(s) amostras(s) foi
efetuada dentro do prazo originalmente estabelecido para envio, bem como informar o código de rastreamento e
andamento da entrega;

8. 

Caso o pedido de prorrogação tenha ocorrido por correio eletrônico, o operador da compra/contratação deste
órgão replicará a informação no chat do sistema, na primeira oportunidade que houver para tanto, para conhecimento dos
outros fornecedores, em observância à transparência e publicidade dos atos do processo de compras/contratação;

9. 

Caso a avaliação do pedido de prorrogação não tenha se concluído no prazo inicialmente estabelecido para envio da
amostra e/ou procedimento alternativo para avaliação do produto, o prosseguimento do processo de compra/contratação
para o item ficará suspenso até manifestação conclusiva do pedido de prorrogação, pelo setor responsável;

10. 

O operador do processo de compras/contratação divulgará no sistema a manifestação da área responsável pela avaliação
do pedido de prorrogação, seja o acolhendo ou o rejeitando, em observância à transparência e publicidade dos atos do
processo de compras/contratação;

11. 

No caso de ocorrer atraso na entrega,  ocorrer entrega de amostra(s) fora das especificações previstas ou atraso na
realização de procedimento alternativo para avaliação do produto, sem justificativa aceita pela Área Técnica demandante
ou, quando for o caso, do operador do sistema de compras/contratação, a proposta será recusada.

12. 

Os resultados das avaliações dos produtos serão divulgados através de mensagem no sistema em que se opera o processo
de compras/contratação do presente objeto.

13. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), ou se constatar que o desempenho do
produto está aquém dos critérios de avaliação definidos em procedimento alternativo de avaliação,  será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) ou
por meio alternativo de avaliação do produto e, assim, sucessivamente, até a verificação de proposta  que atenda às
especificações constantes neste Termo de Referência.

14. 

os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

15. 

No caso de amostra reprovada ou de inabilitação do proponente, para fins de devolução da(s) amostra(s), observar-se-á o
seguinte: após a divulgação do resultado final do processo de compras/contratação o fornecedor deve manifestar, no
prazo de 07 (sete) dias úteis, sua intenção em recolher as amostras entregues, para a adoção das medidas internas neste
órgão quanto à disponibilidade da amostra para devolução e divulgação dos meios, como, provável data da
disponibilidade, endereço para recolhimento, etc., bem como informação da impossibilidade de devolução da amostra
apresentada, conforme subitem anterior.

16. 

Superado o prazo para manifestação do interesse de devolução da amostra, na forma do subitem anterior, é facultado o
descarte da amostra ou qualquer outra destinação, sem direito a ressarcimento.

17. 



UASG 926119 Estudo Técnico Preliminar 167/2023

10 de 20

As amostras entregues e aprovadas serão encaminhadas às unidades competentes da SES/DF, para análise comparativa
com os produtos recebidos. Nesse caso, as amostras não serão devolvidas ao fornecedor;

18. 

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
/ou avaliação conclusiva e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

19. 

Os meios acessórios para permitir a realização de testes e/ou avaliação conclusiva devem ser devolvidos após a
divulgação do resultado final do processo de compras/contratação. Para tanto, o fornecedor deve manifestar, pelo correio
eletrônico informado, no prazo de 07 (sete) dias úteis, sua intenção em recolher os acessórios entregues, para adoção das
medidas internas neste órgão   quanto à disponibilidade dos acessórios para devolução e divulgação dos meios, como,
provável data da disponibilidade, endereço para recolhimento, etc.

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA

1. 

Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por uma pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
que executou ou executa de forma satisfatória o objeto deste documento ou produto similar/compatível, em quantidade
não inferior a 30% (trinta por cento) deste objeto;

2. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter o nome das pessoas(s) jurídica(s) de direito público ou privado declarantes, a
identificação do nome e a assinatura do responsável, bem como o número de telefone para contato;

3. 

A proposta que não cumprir o disposto nestes itens no ato da habilitação será desclassificada; 

4. 

Caso haja alguma dúvida sobre a autenticidade do(s) documento(s) digitalizado(s), a área técnica poderá solicitar a
apresentação física da via original, em qualquer fase do processo, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; O prazo para entrega do documento original será de até 3
(três) dias úteis.

 

Documentos a serem apresentados no momento da assinatura do contrato/ata/emissão da nota de empenho

A documentação a ser apresentada no momento da formalização da contratação são os seguintes:

1. 

 emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE)
ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos ou substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser
apresentada a concessão (data de cadastro) da AFE ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União
(DOU) -destacando a empresa - ou espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site da ANVISA;

2. 

, conforme disposto na Lei nº 5.991,Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente)
de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº 74.170 de 10 de junho de 1974;

3. 
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    em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo deCertificado de Registro de Produto
revalidação do Certificado de Registro de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e artigo 12 da
Lei nº 6.360 de 23/09/1976.  .Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro

Caso haja alguma dúvida sobre a autenticidade dos documentos digitalizados, a área técnica poderá solicitar a apresentação física
da via original, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; O
prazo para entrega do documento original será de até 3 (três) dias úteis.

Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico, a área técnica poderá efetuar pesquisa através de consultas
aos seus respectivos sites oficiais.

Caso a empresa seja dispensada da Autorização de Funcionamento de Empresa e Alvará Sanitário deve apresentar cópia do ato
que a isenta dessas autorizações.

O item Haste flexível é isento de registro, conforme RDC N° 142, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

 

5. Levantamento de Mercado

SABONETE

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.paineldepreços.planejamento.gov.br/, com objetivo de
identificar os recursos disponíveis no mercado para atender integralmente a necessidade verificada pela SES/DF. Após análise,
elencamos abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender à demanda de aquisição. O presente item é comumente
adquirido com Unidade de Fornecimento em unidade, sendo a escolha para este processo, facilitando sua cotação e aquisição,
além de controle de estoque.

 

HASTE FLEXÍVEL COM PONTA DE ALGODÃO (COTONETE)

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.paineldepreços.planejamento.gov.br/, com objetivo de
identificar os recursos disponíveis no mercado para atender integralmente a necessidade verificada pela SES/DF. Após análise,
elencamos abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender à demanda de aquisição. O presente item é comumente
adquirido com Unidade de Fornecimento em caixa com 75 unidades, sendo a escolha para este processo, facilitando sua cotação e
aquisição, além de controle de estoque.
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SHAMPOO PARA CABELO

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.paineldepreços.planejamento.gov.br/, com objetivo de
identificar os recursos disponíveis no mercado para atender integralmente a necessidade verificada pela SES/DF. Após análise,
elencamos abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender à demanda de aquisição. Para a presente aquisição foi
selecionado a Unidade de Fornecimento em Galão de 5 litros, facilitando o estoque e armazenamento, bem como a diminuição do
preço em comparação com os valores em frasco.

CREME CONDICIONADOR CABELOS

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.paineldepreços.planejamento.gov.br/, com objetivo de
identificar os recursos disponíveis no mercado para atender integralmente a necessidade verificada pela SES/DF. Após análise,
elencamos abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender à demanda de aquisição. Para a presente aquisição foi
selecionado a Unidade de Fornecimento em Galão de 5 litros, facilitando o estoque e armazenamento, bem como a diminuição do
preço em comparação com os valores em frasco.
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DESODORANTE CORPORAL

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.paineldepreços.planejamento.gov.br/, com objetivo de
identificar os recursos disponíveis no mercado para atender integralmente a necessidade verificada pela SES/DF. Após análise,
elencamos abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender à demanda de aquisição. O presente item é comumente
adquirido com Unidade de Fornecimento em unidade, sendo a escolha para este processo, facilitando sua cotação e aquisição,
além de controle de estoque.

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO DE USO INFANTIL / NEONATAL

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do site https://www.paineldepreços.planejamento.gov.br/, com objetivo de
identificar os recursos disponíveis no mercado para atender integralmente a necessidade verificada pela SES/DF. Após análise,
elencamos abaixo algumas soluções supostamente aptas a atender à demanda de aquisição. O presente item é comumente
adquirido com Unidade de Fornecimento em litro, sendo a escolha para este processo, facilitando sua cotação e aquisição, além
de controle de estoque.
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6. Descrição da solução como um todo

Os itens a serem contratados enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, definidos na Lei  nº  14.133/2021,  em seu
Art.  6º,  como  “aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado”.
De  acordo  com  a  Lei  nº  14.133/2021  e  Decreto  nº  44.330/2023,  a   licitação  de  bens  desta natureza  deverá   ser
realizada  obrigatoriamente  pela  modalidade  pregão  eletrônico,  cujo  critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto.
Para  a  contratação  dos  bens  será  adotado  o  Sistema  de  Registro  de  Preço  -  SRP,  uma  vez  que, conforme  previsto no
Art.  190,  do  Decreto  nº  44.330/2023,  este  procedimento  será  utilizado preferencialmente  em  casos  de:  ”I  -  quando,
pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver necessidade de contratações frequentes”, além de  “V - quando, pela natureza
do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração”.
Cabe ressaltar ainda que a formalização de Ata de Registro de Preço não gera obrigatoriedade da Administração em contratar
todo o quantitativo licitado e, portanto, não compromete recurso que seria destinado à aquisição de bens de consumo.
Dessa  forma,  a  solução  da  presente  demanda  será  atendida  por  meio  de  Atas  de  Registro  de Preços, as quais serão
formalizadas por meio de Nota de Empenho de despesa.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os  quantitativos  a  serem  contratados  foram  baseados  no  Consumo  Médio  Mensal  -  CMM  de cada  item,  obtido  a
partir  do  cálculo  da  média  da  série  histórica  do  item  (desconsiderados  os valores  iguais  a  zero  ou  negativos,  bem
como  os  consumos  das  unidades  registrados  nas unidades pertencentes ao IGESDF). O resultado é, então, multiplicado por
12, pois é o período de validade de uma Ata de Registro de Preço - ARP e como efeito é o prazo estipulado para o utilizar  o
saldo  disponível  na  ARP  gerada,  e  acrescido  de  uma  margem  de  segurança,  para  que haja  quantitativo  suficiente para
execução,  quando  necessário.  Desse  modo,  as  quantidades registradas  nesta  contratação  representam  os  quantitativos
totais  de  cada  item,  para  uma perspectiva de uso de 12 (doze) meses.
Entretanto,    em    determinadas    situações,    a    previsão    de    demanda    por    combinar    métodos quantitativos   e
qualitativos.  Os  métodos  qualitativos  poderão  ser  respaldados  em  Pareceres Técnicos,  de  caráter  opinativo,  emitidos
pela  Referência  Técnica  Distrital,  a  fim  de  subsidiar  a elaboração  dos  processos  de  aquisição  de   insumos  para  a
saúde  ou  ainda  definir  esses quantitativos  na  primeira  aquisição,  conforme  estabelece  os  incisos  XI  e  XII,  do  Art.  3º da
Portaria nº 1032, de 17 de setembro de 2018.
Assim,   a   unidade   requisitante,   visando   agir   em   conformidade   com   os   normativos   vigentes, prioriza os métodos
quantitativos, quando houver expectativa de aquisição.
Desse modo, a tabela abaixo apresenta os bens e seus respectivos quantitativos a serem licitados:
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ITEM
CÓDIGO 

SES
CÓDIGO 

BR
DESCRITIVO COMPLETO

QUANTITATIVO

ANUAL

ESTIMADO

1 202048 312709

SABONETE, Aspecto Físico: sólido, Aplicação: 
higienização, Características Adicionais: 

embalagem individual, Unidade De Fornecimento: 
barra com 15 gramas

190.670

2 18161 293025

HASTE FLEXÍVEL COM PONTA DE 
ALGODÃO(COTONETE), Material Haste: 

plástico, Tipo Haste: com rantura, Material Ponta: 
100% algodão, Aplicação: higiêne pessoal, 

Características Adicionais: com pontas 
arredondadas, algodão com tratamento 

antigermes, Unidade de Fornecimento: caixa com 
75 unidades.

7.338

3 36090 402413

SHAMPOO PARA CABELO, PARA USO 
HSVP. Aplicação: todos os tipos de cabelos. 

Unidade de fornecimento: galão 5 litros. Tipo: 
neutro.

1.700

4 11213 224785

CREME CONDICIONADOR CABELOS, PARA 
USO NO HSVP, Composição: não se aplica, 

Aplicação: para todos os tipos de cabelos, 
Unidade De Fornecimento: galão de 5 litros, Tipo: 

neutro.

1.716

5 21213 483803

DESODORANTE CORPORAL, PARA USO NO 
HSVP, Composição: álcool etílico, tricolsan, 
glicerina, fragrância e água desmineralizada, 
Aplicação: spray, Unidade De Fornecimento: 

frasco de 90 mililitros.

2.040

6 35899 406603

SABONETE LÍQUIDO NEUTRO DE USO 
INFANTIL / NEONATAL - sabonete líquido com 

fórmula suave, glicerinado, pH neutro, 
hipoalergênico, proporcionando hidratação sem 

causar irritações. Indicado para uso diário. 
Aplicação (finalidade): banhos de imersão e 

aspersão em neonatos e crianças internadas nos 
estabelecimentos da Rede SES/DF. Tamanho/ 

Capacidade de 1L a 2L. Características adicionais: 
Não agride a pele, pois possui pH neutro, 

emolientes que amaciam e suavizam a pele; pronto 
para usar, sem diluir, auxilia no tratamento de 
dermatites atópicas. Processo de esterilização: 

1.200
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Produto não estéril. Forma de apresentação: 
Frasco contendo de 1L a 2L, com válvula "pump" 

para evitar contaminação do produto.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 175.234,00

O  valor  estimado,  no  presente  documento,   foi  obtido  a  partir  do  valor  de  referência  adotado como base na última
Pesquisa de Preços realizada nesta SES/DF, pela Gerência de Pesquisa de Preços, conforme DOC. SEI - Relatório SEI-GDF n.º
368/2022 - SES/SUAG/DIAQ/GEPP (109465006), na ocasião da última licitação realizada para os itens 1, 2, 3, 4 e 6; e conforme
DOC. SEI - Relatório SEI-GDF n.º 1069/2022 - SES/SUAG/DIAQ/GEPP (91827065), na ocasião da última licitação realizada
para o item 5.  Assim,  a estimativa  do  valor  da  contratação  corresponde  à  somatória  dos  valores   totais especificados
abaixo:

 

ITEM
CÓDIGO 

SES
CÓDIGO 

BR
DESCRIÇÃO

QUANTITATIVO

ANUAL

ESTIMADO

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR 
TOTAL

ESTIMADO

1 202048 312709

SABONETE, Aspecto Físico: 
sólido, Aplicação: 

higienização, Características 
Adicionais: embalagem 
individual, Unidade De 

Fornecimento: barra com 15 
gramas

190.670 R$ 0,5495
R$ 

104.773,1650

2 18161 293025

HASTE FLEXÍVEL COM 
PONTA DE ALGODÃO
(COTONETE), Material 

Haste: plástico, Tipo Haste: 
com rantura, Material Ponta: 
100% algodão, Aplicação: 

higiêne pessoal, 
Características Adicionais: 
com pontas arredondadas, 
algodão com tratamento 
antigermes, Unidade de 

Fornecimento: caixa com 75 
unidades.

7.338 R$ 1,5850
R$ 

11.630,7300

3 36090 402413

SHAMPOO PARA CABELO, 
PARA USO HSVP. 

Aplicação: todos os tipos de 
cabelos. Unidade de 

fornecimento: galão 5 litros. 
Tipo: neutro.

1.700 R$ 7,9125
R$ 

13.451,2500



UASG 926119 Estudo Técnico Preliminar 167/2023

17 de 20

4 11213 224785

CREME CONDICIONADOR 
CABELOS, PARA USO NO 
HSVP, Composição: não se 
aplica, Aplicação: para todos 
os tipos de cabelos, Unidade 
De Fornecimento: galão de 5 

litros, Tipo: neutro.

1.716 R$ 7,7800
R$ 

13.350,4800

5 21213 483803

DESODORANTE 
CORPORAL, PARA USO 
NO HSVP, Composição: 
álcool etílico, tricolsan, 

glicerina, fragrância e água 
desmineralizada, Aplicação: 

spray, Unidade De 
Fornecimento: frasco de 90 

mililitros.

2.040 R$ 7,8943
R$ 

16.104,3720

6 35899 406603

SABONETE LÍQUIDO 
NEUTRO DE USO 

INFANTIL / NEONATAL - 
sabonete líquido com fórmula 
suave, glicerinado, pH neutro, 

hipoalergênico, 
proporcionando hidratação 

sem causar irritações. 
Indicado para uso diário. 

Aplicação (finalidade): banhos 
de imersão e aspersão em 

neonatos e crianças internadas 
nos estabelecimentos da Rede 

SES/DF. Tamanho/ 
Capacidade de 1L a 2L. 

Características adicionais: 
Não agride a pele, pois possui 

pH neutro, emolientes que 
amaciam e suavizam a pele; 
pronto para usar, sem diluir, 

auxilia no tratamento de 
dermatites atópicas. Processo 
de esterilização: Produto não 

estéril. Forma de 
apresentação: Frasco contendo 

de 1L a 2L, com válvula 
"pump" para evitar 

contaminação do produto.

1.200 R$ 13,2700
R$ 

15.924,0000

TOTAL GERAL R$ 175.234,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não  se  aplica  por  se  tratar  de  aquisição  por  Empenho  Ordinário.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não é necessário contratações correlatas e/ou interdependentes para a aquisição dos presentes itens.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens que são objetos deste Estudo Técnico Preliminar foram inseridos na Proposta ao Projeto de  Lei  Orçamentária  Anual
–  PLOA,   referente  ao  exercício  de  2023  conforme  Planilha   final  DIPRO (SEI nº 92400708) Processo SEI nº 00060-
00206833/2022-82.
 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A  efetivação  da  contratação  contribui  para  a  continuidade  do  abastecimento  dos  bens  de consumo padronizados nesta SES
/DF, bem como assegura a assistência aos usuários do SUS/DF.
 

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica, em razão de tratar de bens de consumo de uso regular. Todavia, a SES/DF possui organização interna para o
monitoramento da execução contratual.
 

14. Possíveis Impactos Ambientais

O risco ambiental apresentado pelos bens objetos está relacionado produção de Resíduos de Serviço de Saúde,
definidos pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 222, de 28 de março de 2018 como "todos os
resíduos resultantes das atividades exercidas pelos geradores de resíduos de serviços de saúde",
compreendidos como "todos os serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana
ou animal".

 

Assim, a fim de mitigar os riscos ambientais inerentes aos bens a serem adquiridos esta SES/DF procederá
com a adoção das medidas necessárias para o correto gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde
gerados, em conformidade com a RDC supramencionada e com o PLANO DE GERENCIAMENTO DE
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE implementado no âmbito desta Secretaria.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando   que   os   insumos   objetos   do   presente   processo   consistem   em   bens   padronizados   como de
abastecimento  regular  nesta  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  -  SES/DF,  sendo  fundamentais  para  o  atender  às demandas
de saúde da população do Distrito Federal;
Considerando que a aquisição dos referidos medicamentos encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual da SES/DF/Lei
Orçamentária Anual - LOA;
Considerando que o presente estudo indica a contratação em regime de Solicitação de Registro de Preço - SRP, e a
consequente  formalização  de  Ata  de  Registro  de  Preço  -  ARP,  como  o  melhor  meio  de  aquisição  regular  destes
insumos;
Considerando   que   a   licitação   por   Sistema   de   Registro   de   Preço   não   acarreta   comprometimento   imediato   do
orçamento  desta  Secretaria,  de  forma  que  a  disponibilidade  orçamentária  será  avaliada  oportunamente  a  cada
execução das Atas de Registro de Preço formalizadas;
Diante do exposto, com base nos dados obtidos a partir do presente estudo, esta Equipe de Planejamento conclui que a aquisição
do objeto é viável.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WELIKA FARIA SANTOS
Gerente da Programação de Insumos de Laboratório e Almoxarifado

 Assinou eletronicamente em 14/11/2023 às 11:23:00.

 

 

 

 

 

 

ROBSON NASCIMENTO ALVES DA SILVA
Gerente de Hotelaria em Saúde

 Assinou eletronicamente em 14/11/2023 às 13:57:08.

 

 

 

 

 

 

CINTHYA MARQUES DO NASCIMENTO
Técnica em Enfermagem

 Assinou eletronicamente em 18/10/2023 às 18:15:35.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARILIA FERRARI MACHADO
Diretora de Programação de Medicamentos e Insumos para a Saúde

 Assinou eletronicamente em 14/11/2023 às 13:56:43.
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